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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 168, DE 13 DE MARÇO DE 2025.   

"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 
outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Oficio GAB/SEMED/PMAC nº 
062/2025 datado em 12/03/2025, da Secretaria Municipal de 
Educação. 

CONSIDERANDO as disposições estatuídas na Lei 
Municipal nº 1.236, de 28.10.2022; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

061/2022 de 20/01/2022, que delegou competência a 
servidora pública municipal DIONE PEREIRA DO VALLE 
SILVA, para desempenhar a função de Coordenador 
Pedagógico, junto a Escola Municipal "Márcia Cristina Fioratti 
Javarez”, desta cidade. 

Artigo 2º - REMOVER a servidora pública municipal 
DIONE PEREIRA DO VALLE SILVA, da Escola Municipal 
"Márcia Cristina Fioratti Javarez" para sede da Secretaria 
Municipal de Educação, desta cidade. 

Artigo 3º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 
pública municipal DIONE PEREIRA DO VALLE SILVA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
II, Classe C, para desempenhar a função de Assessora 
Pedagógica e ser responsável pelo Ciclo de Alfabetização na 
sede da Secretaria Municipal de Educação, desta cidade, com 

carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais. 
§ 1º - Fica prorrogada em 24 (vinte e quatro) horas 

semanais, a carga horária da servidora de que trata esta 
Portaria. 

§ 2º - Em virtude da designação de que trata o caput 
deste artigo, fica concedido Gratificação de 15% (quinze por 
cento), calculado sobre o vencimento base da servidora, 
equivalente as 48 (quarenta e oito) horas semanais.  

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 169, DE 13 DE MARÇO DE 2025.   
"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 
outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Oficio GAB/SEMED/PMAC nº 
062/2025 datado em 12/03/2025, da Secretaria Municipal de 
Educação. 

CONSIDERANDO as disposições estatuídas na Lei 
Municipal nº 1.236, de 28.10.2022; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

078/2025 de 07/02/2025, que delegou competência a 
servidora pública municipal VANESA PEREIRA TORRES, para 
desempenhar a função de Coordenador Pedagógico, junto a 
Escola Municipal "Márcia Cristina Fioratti Javarez”, desta 
cidade. 

Artigo 2º - REMOVER a servidora pública municipal 
VANESA PEREIRA TORRES, da Escola Municipal "Márcia 
Cristina Fioratti Javarez" para sede da Secretaria Municipal de 
Educação, desta cidade. 

Artigo 3º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 
pública municipal VANESA PEREIRA TORRES, ocupante do 
Cargo de Professor, Nível I, Classe A, para desempenhar a 
função de Assessora Pedagógica e ser responsável pelo Ciclo 
de Alfabetização na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
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desta cidade, com carga horária de 48 (quarenta e oito) horas 
semanais. 

Parágrafo Único - Em virtude da designação de que 
trata o caput deste artigo, fica concedido Gratificação de 15% 
(quinze por cento), calculado sobre o vencimento base da 
servidora, equivalente as 48 (quarenta e oito) horas semanais.  

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 170, DE 13 DE MARÇO DE 2025.   
"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 
outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Oficio GAB/SEMED/PMAC nº 
062/2025 datado em 12/03/2025, da Secretaria Municipal de 
Educação. 

CONSIDERANDO as disposições estatuídas na Lei 
Municipal nº 1.236, de 28.10.2022; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

202/2024 de 12/04/2022, que delegou competência a 
servidora pública municipal ALANA MARIA BASTREGHI 
SANTANA, como Técnica do Centro de Atendimento 
Multidisciplinar e Assessora Pedagógica responsável pela 
Educação Especial e Inclusiva, na sede da Secretaria Municipal 
de Educação, desta cidade.  

Artigo 2º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 
pública municipal ALANA MARIA BASTREGHI SANTANA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
II, Classe D, para desempenhar a função de Assessora 
Pedagógica e ser responsável pela Educação Inclusiva e pela 
Coordenação do Núcleo de Educação Especial, na sede da 
Secretaria Municipal de Educação, desta cidade, com carga 
horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais. 

§ 1º - Fica prorrogada em 24 (vinte e quatro) horas 
semanais, a carga horária da servidora de que trata esta 
Portaria. 

§ 2º - Em virtude da designação de que trata o caput 
deste artigo, fica concedido Gratificação de 15% (quinze por 
cento), calculado sobre o vencimento base da servidora, 
equivalente as 48 (quarenta e oito) horas semanais.  

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 171, DE 13 DE MARÇO DE 2025.   
"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 
outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Oficio GAB/SEMED/PMAC nº 
062/2025 datado em 12/03/2025, da Secretaria Municipal de 
Educação. 

CONSIDERANDO as disposições estatuídas na Lei 
Municipal nº 1.236, de 28.10.2022; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

170/2023 de 27/02/2023, que delegou competência a 
servidora pública municipal VALERIA RODRIGUES DOS 
SANTOS, para desempenhar a função de Assessora 
Pedagógica, e ser responsável pelo Ciclo de Alfabetização da 
Secretaria Municipal de Educação, desta cidade. 

Artigo 2º - REMOVER a servidora pública municipal 
VALERIA RODRIGUES DOS SANTOS, da sede da Secretaria 
Municipal de Educação para Escola Municipal "Márcia Cristina 
Fioratti Javarez", desta cidade. 

Artigo 3º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 
pública municipal VALERIA RODRIGUES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
II, Classe D, para desempenhar a função de Coordenadora 
Pedagógica dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na 
Escola Municipal "Márcia Cristina Fioratti Javarez", desta 
cidade, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas 
semanais. 

§ 1º - Fica prorrogada em 24 (vinte e quatro) horas 
semanais, a carga horária da servidora de que trata esta 
Portaria. 

§ 2º - Em virtude da designação de que trata o caput 
deste artigo, fica concedido Gratificação de 15% (quinze por 
cento), calculado sobre o vencimento base da servidora, 
equivalente as 48 (quarenta e oito) horas semanais.  

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 172, DE 13 DE MARÇO DE 2025.   

“Delega competência a servidor que 
especifica, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Oficio GAB/SEMED/PMAC nº 
062/2025 datado em 12/03/2025, da Secretaria Municipal de 
Educação. 

CONSIDERANDO as disposições estatuídas na Lei 
Municipal nº 1.236, de 28.10.2022; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 
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pública municipal MAYARA RAMUCE DOS SANTOS PORTO, 
ocupante do cargo de Professor, Nível I, Classe A, para 
desempenhar a função de Coordenadora Pedagógica e ser 
responsável pelo Ciclo de Alfabetização, na Escola Municipal 
"Márcia Cristina Fioratti Javarez”, desta cidade, com carga 
horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais. 

§ 1º - Fica prorrogada em 24 (vinte e quatro) horas 
semanais, a carga horária da servidora de que trata esta 
Portaria. 

§ 2º - Em virtude da designação de que trata o caput 
deste artigo, fica concedido Gratificação de 15% (quinze por 
cento), calculado sobre o vencimento base da servidora, 
equivalente as 48 (quarenta e oito) horas semanais.  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos treze dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 003/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025.  
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS. 
Contratada: PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI 
– CNPJ 08.680.859/0001-09. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos especializados em atuação na área contábil aplicada 
ao setor público, bem como o  acompanhamento e orientação 
aos servidores e responsáveis pela administração legislativa 
municipal da enteidade nas áreas orçamentária, financeira, 
contábil, administrativa e de planejamento, em atendimento 
às necessidades da Câmara Municipal de Água Clara/MS. 
Amparo legal: art. 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações. 
Valor: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) 
Data da assinatura: 12/03/2025. 
Vigência: 12/03/2025 a 12/03/2026. 
Assinam: Contratante – CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA/MS – Elizeu Pereira da Silva. Contratada – PLENUS 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI – Karina Alves de 
Almeida. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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ANEXO 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE ÁGUA CLARA 
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ANEXO 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS  
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ANEXO 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL  
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ANEXO 
BALANÇO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE ÁGUA CLARA 
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ANEXO 
BALANÇO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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ANEXO 
BALANÇO DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
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